
 

 
 

 

 

 

 

COMUNICADO 02/2022 

 

 
A Comissão Eleitoral nomeada pela Resolução ABIPEM 001/2022 para conduzir o 

processo eleitoral na Assembleia Geral Ordinária da ABIPEM do dia 09 de Junho de 2022, 

nos termos do Regulamento Eleitoral – Eleição Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e 

Conselho Fiscal da ABIPEM, comunica que: 

 
I. Transcorrido o prazo previsto no art. 11 do Regulamento Eleitoral, não foram 

apresentadas impugnações ou desistências de candidatos. 

II. O presente será divulgado no site da ABIPEM e afixado na sede da 

ASSOCIAÇÃO. 

 
 
 
 
 
 
 

São Paulo, 3 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comissão Eleitoral 
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